
Aspectos relevantes no 
contrato de Locação

CRECI PARA ELAS

José Wilson Pinheiro Corrêa Lima
Coordenador Jurídico do Creci 9ª Região

OAB/BA 15.830



Prazo do Contrato de 
Locação



Art. 3º da Lei nº 8.245/91

O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, 
dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos.
Parágrafo único. Ausente a vênia conjugal, o cônjuge não estará 
obrigado a observar o prazo excedente.



Possibilidade de retomada ou 
devolução do imóvel antes 
do fim do prazo pactuado

 

Tem validade a cláusula que permite ao locador solicitar 
a devolução do imóvel antes do fim prazo pactuado? 



Art. 4º da Lei nº 8.245/91

Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o 
locador reaver o imóvel alugado. Com exceção ao que estipula o § 
2o do art. 54-A, o locatário, todavia, poderá devolvê-lo, pagando a 
multa pactuada, proporcional ao período de cumprimento do contrato, 
ou, na sua falta, a que for judicialmente estipulada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.744 de 2012)     
Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução 
do imóvel decorrer de transferência, pelo seu empregador, privado ou 
público, para prestar serviços em localidades diversas daquela do 
início do contrato, e se notificar, por escrito, o locador com prazo de, no 
mínimo, trinta dias de antecedência.



Alienação do imóvel durante 
a vigência do Contrato de 

Locação. É possível?



Art. 8º da Lei nº 8.245/91

Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá 
denunciar o contrato, com o prazo de noventa dias para a 
desocupação, salvo se a locação for por tempo determinado e o 
contrato contiver cláusula de vigência em caso de alienação e estiver 
averbado junto à matrícula do imóvel.
§ 1º Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário 
cessionário, em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e 
título registrado junto à matrícula do mesmo.
§ 2º A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias 
contados do registro da venda ou do compromisso, presumindo-se, 
após esse prazo, a concordância na manutenção da locação.



Aluguel antecipado



Art. 20 da Lei nº 8.245/91

Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o locador não poderá exigir o 
pagamento antecipado do aluguel.

Art. 42 da Lei nº 8.245/91

Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o locador poderá exigir do 
locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês vincendo.

Art. 43 da Lei nº 8.245/91

Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a seis meses ou 
multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em favor do 
locatário:

I – exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel encargos 
permitidos;

II – exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade de garantia num 
mesmo contrato de locação;

III – cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da locação por 
temporada.
 



Garantias



 Art.  37 da Lei nº 8.245/9

No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes 
modalidades de garantia:
I - caução;
II - fiança;
III - seguro de fiança locatícia.
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das 
modalidades de garantia num mesmo contrato de locação.



 Art.  38 da Lei nº 8.245/9

A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de 
títulos e documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à 
margem da respectiva matrícula.
§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a 
três meses de aluguel, será depositada em caderneta de poupança, 
autorizada, pelo Poder Público e por ele regulamentada, revertendo 
em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da soma respectiva.
§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de 
trinta dias, em caso de concordata, falência ou liquidação das 
sociedades emissoras.



MODALIDADES DA LOCAÇÃO

o Residencial
o Temporada
o Não residencial
o Built to Suit (submodalidade - não 

residencial)



RESIDENCIAL
Art.  46 da Lei nº 8.245/9

Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a 
trinta meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, 
independentemente de notificação ou aviso.
§ 1º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do 
imóvel alugado por mais de trinta dias sem oposição do locador, 
presumir-se-á prorrogada a locação por prazo indeterminado, mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato.
§ 2º Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a 
qualquer tempo, concedido o prazo de trinta dias para desocupação.



RESIDENCIAL
Art.  47 da Lei nº 8.245/9
Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a 
trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga - se 
automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser 
retomado o imóvel:
I - Nos casos do art. 9º;
II - em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação 
do imóvel pelo locatário relacionada com o seu emprego;
III - se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou 
para uso residencial de ascendente ou descendente que não disponha, 
assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial 
próprio;
IV - se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a 
realização de obras aprovadas pelo Poder Público, que aumentem a 
área construída, em, no mínimo, vinte por cento ou, se o imóvel for 
destinado a exploração de hotel ou pensão, em cinquenta por cento;
V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos.



TEMPORADA
Art.  48 da Lei nº 8.245/9

Considera-se locação para temporada aquela destinada à residência 
temporária do locatário, para prática de lazer, realização de cursos, 
tratamento de saúde, feitura de obras em seu imóvel, e outros fatos 
que decorrem tão-somente de determinado tempo, e contratada por 
prazo não superior a noventa dias, esteja ou não mobiliado o imóvel.
Parágrafo único. No caso de a locação envolver imóvel mobiliado, 
constará do contrato, obrigatoriamente, a descrição dos móveis e 
utensílios que o guarnecem, bem como o estado em que se 
encontram.



TEMPORADA
Art.  49 da Lei nº 8.245/9

O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os 
aluguéis e encargos, bem como exigir qualquer das modalidades de 
garantia previstas no art. 37 para atender as demais obrigações do 
contrato.

LOCAÇÃO COM O USO DE APLICATIVOS
STJ, em duas decisões, decidiu que o condomínio pode proibir a 
locação por curtíssima temporada, através do uso de aplicativos como 
o airbnb.  



NÃO RESIDENCIAL
Art.  51, I, II, III e §5º da Lei nº 8.245/9
Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário 
terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, desde que, 
cumulativamente:
I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo 
determinado;
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo 
prazo mínimo e ininterrupto de três anos. 
(...)
§ 5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no 
interregno de um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, 
anteriores à data da finalização do prazo do contrato em vigor.



BUILT TO SUIT
Art.  54–A    da Lei nº 8.245/91 com nova redação.

Na locação não residencial de imóvel urbano na qual o locador procede 
à prévia aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou 
por terceiros, do imóvel então especificado pelo pretendente à locação, 
a fim de que seja a este locado por prazo determinado, prevalecerão as 
condições livremente pactuadas no contrato respectivo e as disposições 
procedimentais previstas nesta Lei.  (Incluído pela Lei nº 12.744, de 
2012)  
§ 1o  Poderá ser convencionada a renúncia ao direito de revisão do 
valor dos aluguéis durante o prazo de vigência do contrato de 
locação.     (Incluído pela Lei nº 12.744, de 2012)
§ 2o  Em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo 
locatário, compromete-se este a cumprir a multa convencionada, que 
não excederá, porém, a soma dos valores dos aluguéis a receber até o 
termo final da locação.       (Incluído pela Lei nº 12.744, de 2012)
§ 3o  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 12.744, de 2012)



Atendimento
Gratuito para corretores de imóveis no CRECI/BA, às 
quartas-feiras, pela manhã.

Consultoria Particular através do Escritório Freitas & 
Lima Advogados Associados – tel. 3506-2802. 
(normalmente no turno vespertino)


